
Câmara Municipal de Jaguariúna
SECRETARIA

Processo NO rbá),q Exercício de: r90â3

.do à

PresidêiJqa !M

Reco

";:.~«.$à®

'i

Nome

Favoráveis ......----..=
Contrários ......-..-=: A:lVACAO

Contrários
Abstenções

nesta cidade de jáguariúna,
referido como adiante se vêna Secretaria da Câmara Municipal, autua o processo acima

Do que para constar, faço está termo
Eu Secretário, a subscreve
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PkOJelD DE LEICOM PLEMENTAR N'0{ g/2023

:Altera a Lei Complementar Municioal n'
2Q9. de.09 de maio 2012. aue ''Disoõe
sobre o regime jurídico único estatutário.
regime nrópriq de previdência social e
!JgiDQ.dç.J41 gQ$: çêrrçjlês ç Vencimentos

dç!$ servidores públicos integrantes do
lygdrQ ÊIDçjQnal da Administração Pública

Direta. Autárquica e Fundacional do
Município de Jaeuariúna'' e dá outras
orovidências.

'7 'z
Contrários

MARCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do Município de Jaguariúna
Estado de São Paulo etc

FAÇO SABER que a Câmara Municipalaprovou e eu sanciona e promulga a
seguinte lei complementar:

Art. I' Fica acrescido o inciso XXVlll no artigo 284 da Lei Complementar

Municipaln' 209, de 09 de maio de 2012, com a seguinte redação

Art. 284. (-.)

XXVlll -- praticar ato de agressão ou violência no local de trabalho contra outros

servidores públicos ou cidadãos.

Art. 2' Fica acrescido o inciso IV no artigo 610 e alterada a redação do "caput'' do

referido artigo da Lei Complementar Municipaln' 209, de 09 de maio de 2012:

Art. 610. Fica instituído o Quadro de Cargos da Guarda Municipal, com 120

(cento e vinte) cargos organizados conforme as denominações estabelecidas no Anexo Vll c
atribuições genéricas descritas nesta Lei, dispostos hierarquicamente nos seguintes Níveis:

IV -- Guarda Municipal Classe Especial.':

Art. 3' Fica acrescido o $3' no artigo 627 da Lei Complementar Municipal n' 209

de 09 de maio de 2012, com a seguinte redação

A:'t. 627. (-.)

)(
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Contrários
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$ 3' O Guarda Municipal e Bombeiro Civil Municipal que prestar serviços em

outros órgãos dos Poderes Executivo, Legislativo ou Judiciário, da União, dos Estados, do

Distrito Federale dos Municípios será avaliado pelo Inspetor da Guarda Municipal.''

Art. 4' Fica acrescido o artigo 637-A da Lei Complementar Municipaln' 209, de

09 de maio de 2012, com a seguinte redação:

Art. 637-A. A Evolução Funcional dos Guardas Municipais está\eis se dará a

cada 3(três) anos de efetivo exercício no cargo, de acordo com o Anexo Vll

1 -- o Guarda Municipal que estiver, na data de entrada eln vigor desta Lei,

enquadrado em nível inferior ao respectivo tempo de ef'etivo exercício no cargo previsto no

A.nexo Vll, deverá evoluir um nível anualmente até ser enquadrado no correspondente ao seu

tempo de serviço;

11 -- o Guarda Municipal que estiver, na data de entrada em vigor desta Lei,

enquadrado no nível e classe correspondentes ao seu tempo de serviço, conforme o Anexo Vll

dex erá observar o interstício de 3(três) anos para evolução funcional;

111 -- o Guarda Municipal que estiver, na data de entrada em vigor desta Lei,

enquadrado em nível ou classe superior ao respectivo tempo de efetivo exercício da função

previsto no Anexo VTT somente poderá participar do processo de Evolução Funcional quando

implementar o prazo de tempo de serviço previsto no Anexo VII.

$ 1' O Guarda Municipal designado para o exercício de função de confiança

poderá participar do processo de Evolução Funcional

$ 2' Perderá o direito a Evolução Funcional o Guarda Municipal que

l possuir mais de 15 (quinze) ausências no período de 3 (três) anos;

11 -- sofrer condenação transitada em julgado em sede de processo administrativo

ou criminal no período de 3(três) anos; e

111 -- for avaliado com nota inferior a 70(setenta) pontos

$ 3' Os novos integrantes da Guarda Municipal serão enquadrados nas regras

previstas neste artigo após a aprovação no procedimento de Avaliação Probatória.

$ 4' Excluem-se do conceito de ausência, para fins do incisa l do $2' deste artigo

a) férias;

b) licença maternidade;

c) licença patemidade;

d) licença adotante;
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e) da licença prêmio;

f) dos 06(seis) meses iniciais de afastamento por doença ocupacional ou acidente

de trabalho

$ 5' O Guarda municipal que apresentar título de conclusão de curso de

graduação, mestrado e doutorado poderá evoluir para o nível ''A'' da classe imediatamente

superior

$ 6 ' A Graduação e a Titulação

1-- dev'em ser reconhecidas pelo Ministério da Educação;

-- devem ter validade indeterminada para os fins desta Lei

111 -- devem ser pertinentes com as atribuições do cargo;

IV -- não podem ser utilizadas mais de uma vez para fins de Evolução Funcional

V -- não podem ter sido utilizadas como requisito de ingresso no cargo ou em

processos de evolução na cadeira previstos em legislação anterior.

Art. 5' A Lei Complementar Municipal n' 209, de 09 de maio de 2012, passa a

vigorar com as seguintes alterações:

:A;t. 615. (-.)

1 - Guarda Municipal

$ 1' Os Guardas Municipais I' Classe e Classe Especialpoderão substituir o

Inspetor, quando designado pelo seu superior.

1 2' Os Guardas Municipais I' Classe e Classe Especial poderão responder pelo

Inspetor da Guarda Municipal nos casos de impedimento ou ausência deste no que concerne ao

serviço e atribuições diárias da Guarda Municipal.''

;Art. 617. O ingresso no Cargo de Guarda Municipal dar-se-á mediante concurso

público, na condição de Guarda Municipa13' Classe, Nivela
'AÚ. 622. (-.)

)

1 2' O Guarda Municipal Aluno e o Bombeiro Civil Municipalicceberão bolsa

auxílio no valor proporcional a 66% (sessenta e seis por cento) do vencimento inicialdo Guarda

Municipal 3' Classe, Nível A, e Bombeiro Civil Municipal 3' Classe, Grau A, pelo exercício de

função pública, que não caracteriza vínculo funcional



ⓕ
Rua Alfredo BuCHo, 1235 - Centro - Caixa Posta120 - CEP 13910-027 - Tel. (19) 3867-9700 - Fax (19) 3867-2856

Jaguariúna- SP

$ 3' A bolsa auxílio prevista no parágrafo anterior não terá descontos de nenhum

encargo

$ 4' A bolsa auxílio não se incorpora ao vencimento ou provento para qualquer

efeito, nem servirá de base para cálculo de outras vantagens.

$ 5' O exercício das atribuições dos cargos da Guarda Municipal requer

capacitação especíHlca, com matriz curricular compatível com suas atividades.

g 6' A convocação para o curso de formação assegurará apenas a expectativa de

direito à nomeação, ficando a concretização desse ato condicionada à necessidade, interesse e

conveniência da Administração Pública, de acordo com o número de vagas, disponibilidade

orçamentária e observada a estrita ordem de classiHlcação

;Art. 632. A Progressão Vertical consiste na passagem para o Grau A do Nível

imediatamente superior, mediante existência de vaga, independentemente do Grau em que esteja

posicionado o Bombeiro CiviIMunicipal

Parágrafo único. O controle das vagas por Nível do Corpo de Bombeiros Civil

Municipal é feito a partir do quantitativo definido no Anexo Vlll desta lei complementar e dos

seguintes percentuais, considerando-se o total de cargos previstos em lei

1 - Nívell - Bombeiro Civil 3' Classe: mínimo de 50% (cinquenta por cento);

11 - Nívelll - Bombeiro Civi12' Classe: até 35% (trinta e cinco por cento)

111 - Ní\ ellll - Bombeiro Civil I' Classe: até 15%(quinze por cento)."

Art. 714. Ficam criadas as funções de conHlança de Comandante, Subcomandante

e de Inspetor da Guarda Municipal

g I' Enquanto perdurar a designação, os designados para o exercício de função de

confiança terão ascensão hierárquica sobre os demais Guardas Municipais e perceberão

Gratificação por Exercício de Função de Confiança, a qual corresponderá à diferença entre o

vencimento base deste e o valor nominal referido nos Anexos XIT e XIV, desta lei

complementar.

$ 2' As funções de confiança a que se ref'ere esse artigo somente poderão ser

preenchidas por Guardas Municipais que possuírem, no mínimo. 15 (quinze) anos de efetivo

exercício na função de Guarda Municipale nível superior de escolaridade.

Art. 6' Os incisos do artigo 716 da Lei Complementar Municipaln' 209, de 09 de

maio de 2012, passam a vigorar com as seguintes alterações

:A.t. 716. (-.) f)
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1 - Comandante;

11 - Subcomandante

lll - Inspetor da Guarda Municipal;

IV - Ouvidor da Guarda Municipal

V - Corregedor.

Art. 7' Os $$1' e 2' do artigo 628 da Lei Cojnplementar Municipaln' 209, de 09

de maio de 2012, passam a vigorar com as seguintes alterações

Art. 628. (-.)

$ 1o A Evolução Funcional somente se dará de acordo com a previsão

orçamentária de cada ano, que deverá assegurar recursos suficientes para a Progressão

Horizontal dos Guardas Municipais e de até 20% (vinte por cento) dos Bombeiros Civis

Municipais, a cada processo de evolução funcional

1 2' As verbas destinadas às Progressões deverão ser objeto de rubricas

específicas na Lei Orçamentária.

Art. 8' Ficam substituídos os Anexos VIT e llX da Lei Complementar Municipal n'

209, de 09 de maio de 2012

Art. 9' Altera o Anexo l da Lei Complementar n' 209, de 09 de maio de 2012 para

que os cargos de Fiscale de Auditor FiscaITributário passem a integrar o Grupo n' 15

Art. 10. 0 artigo 278 da Lei Complementar Municipaln' 4, de 20 de dezembro de

1991, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 208. Os titulares dos cargos de Fiscal e dc Auditor Fiscal Tributário, no

exercício de suas funções, terão livre acesso a clualquer órgão ou entidade pública ou empresa

estatal, estabelecimento empresarial, de prestação de serviços, comercial, industrial, imobiliário,

agropecuário e instituições financeiras para vistoriar imóveis ou examinar arquivos e
equipamentos, eletrânicos ou não, documentos, livros, papéis, bancos de dados, com efeitos
comerciais ou fiscais, bem como outros elementos que julguem necessários ao desenvolvimento

da ação fiscalou ao desempenho de suas atribuições, podendo fazer sua apreensão.

Parágrafo único. Sem prduízo dos direitos que a lei assegura aos servidores em

geral, os titulares dos cargos de Fiscal e Auditor Fiscal Tributário, no exercício de suas

atribuições, poderão requisitar o auxílio de força pública para o desempenho de suas funções:

nos termos do artigo 200 da Lei Federaln' 5.172, de 25 de outubro de 1966."
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Art. 11. Fica acrescido o inciso XVll no artigo 642 da Lei Complementar

Municipaln' 209, de 09 de maio de 2012, com a seguinte redação:

;Art. 642. (-.)

XVll - Proflissionais da educação infantil: titulares dos cargos de Agentes de

Desenvolvimento Infantil, Pajens e Agentes Educacional

Art. 12. Fica acrescido o artigo 642-A na Lei Complementar Municipaln' 209, de

09 de maio de 2012, com a seguinte redução

;Art. 642-A. A Prefeitura Municipal de Jaguariúna promoverá a permanente

valorização dos Profissionais da educação inf'antil, assegurando-lhes nos termos desta Lei

$ 1' A participação das profissionais da educação infantil em cursos, congressos,

simpósios e demais atividades consideradas relevantes pela Secretaria Municipalde Educação

$ 2' A atribuição de salas, de acordo com regulamentação a ser expedida pela

Secretaria Municipal de Educação, visando garantir o cumprimento da jornada de trabalho dos

agentes de desenvolvimento infantil, pajens e agentes educacional compatibilizado ao

atendimento à demanda efetivamentc matriculada na rede de ensino municipal;

$ 3' O gozo de férias e recesso, de acordo com o calendário escolar e
regulamentação da Secretaria Municipalde Educação

Art. 13. Esta lei complementar entrará ella vigor após a implementação da

elevação de alíquotas e ampliação da base de cálculo do imposto sobre a propriedade predial e

territorial urbana, nos termos do $5' do artigo 17 da Lei Complementar n' 101, de 04 de maio de

2000(Lei de responsabilidade fiscal)

Art. 14. Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei

Complementar n' 346, de 6 de dezembro de 2019.

Prefeitura do Município de Jaguariúna, aosJl4j#le n7çynb7) (1pr2027.
en

w,

IÁRCK) GUSfAVO BERNARDES REIS
Prefeito
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Ofício DER-n' 057/2023

Jaguariúna, aos 14 de novembro de 2023

Senhor Presidente

Por meio deste, encaminhámos, conforme anexo, o PROJETO DE LEI

COMPLEMENTAR, que altera a Lei Complementar Municipaln' 209, de 09 de maio 2012, quc

Dispõe sobre o regime jurídico único estatutário, regime próprio de previdência social e plano

de cargos, carreiras e vencimentos dos servidores públicos integrantes do quadro funcional da

Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Jaguariúna" e dá

outras providências.

A proposta de alteração da Lei Complementar n' 209, de 09 de maio 2012

(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Jaguariúna), se relaciona com a inserção de

conduta proibitiva ao servidor público, consistente na proibição de praticar ato de agressão ou

violência no local de trabalho contra outros servidores ou público, além de alterações relativas ao

quadro de cargos e evolução funcional da Guarda Municipal, progressão do Bombeiro Civil,

grupo salarial do Fiscal e do Auditor Fiscal Tributário, e valorização dos profissionais da

educação infantil

A lei complementar, se instituída, não representará aumento imediato de despesas,

vez que a vigência depende da elevação prévia de alíquotas e ampliação da base de cálculo do

imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana, conforme manifestação da Secretaria

Municipalde Administração e Finanças.

Esperando contar com a aprovação dessa casa d/ILeis, na oportunidade,

renovamos a Vossa Excelência e demais Vereadores nossos p##testoyd# co#sideragáo e apreço.

I PROTOCOLO } ,-----q Z/ / '
Ng de Ordem 'l.&+'Ç, l ' /v

:RCT06USTv\N0 BERNARDES REIS
'refeito

/

Fls. Ng 3ciJ Livro l-Je OLiü l

Secretária ..;

Excelentíssimo Senhor
VEREADOR ROMILSON NASCIMENTO SILVA
DD. Presidente da Câmara Municipal
NESTA

LIDO EM SESSÃO
OE Zi/ l{ /..ê3.

'!4«.w«' ''wa
RESIDENTE
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ESTIMATIVA DE IMPACTO ORCAMENTÁRIO FINANCEIRO

Assunto: Demonstração do Impacto Orçamentário e Financeiro referente ao Projeto de Lei que altera a

Lei Complementar Municipaln' 209, de 09 de maio de 2012

Considerando o Prometo de Lei que altera a Lei Complementar Municipal n' 209, de 09 de maio de

2012, que dispõe sobre o regime jurídico único estatutário, regime próprio de previdência social e plano

de cargos, carreiras e vencimentos dos servidores públicos integrantes do quadro funcional da

Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Jaguariúna'

Considerando o "Art 13. Esta lei complementar entrará em vigor após a implementação da elevação

de alíquotas e ampliação da base de cálculo do imposto sobre a propriedade predial e territorialurbana,

nos termos do $5' do artigo 17 da Lei Complementar n' 101, de 04 de maio de 2000(Lei de

responsabilidade fiscal).'

Entendemos que no momento fica dispensada a realização de Impacto Orçamentário e Financeiro.

Ao DTL para prosseguimento

Em 13 de novembro de 2023.

r /f
l p''

""Wl:WT@
Secretário dejAjlministração e Finanças
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Oficio SEGOV-n' 1059/2023

Jaguariúna, aos 17 de novembro de 2023

Ref.: Apresenta estimativa de impacto orçamentário-financeiro do PLC que que altera a
Lei Complementar n' 209/12 (Ofício DER 057/23)

Senhor Presidente

Vimos através do presente, solicitar a juncada do documento anexo, que compreende a

Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro elaborada pe]a Secretaria Municipa] de

Administração e Finanças, prevista para implejnentação nas cot)dições expostas no artigo
13 do Projeto de Lei Complejncntar

Nesta oportunidade, renovamos os nossos protestos de elevada consideração e despeito

nU: '"""'ÊHH11 1:1111,
REIS:16505257888 lã;l;l; z023.11.1z n;lo;sl

MARCIO GUSTAVO BERNARDES REIS
prefeito

Excelentíssimo Senhor
ROMILSON NASCIMENTO SILVA
DD. Presidente da Câmara Municipal
NESTA

LIDO EM SESSÃO

RESIDENTE
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ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAM ENTÁRIO - FINANCEIRO

Protocolo 14129/2022

Assunto: Demonstração do Impacto Orçamentário e Financeiro referente à majoração
salaHal das categorias definidas no projeto de lei objeto deste protocolizado, a partir de
I' de janeiro de 2025

Considerando que a presente estimativa de impacto se refere à.mayoração do
salário base dos Guardas Municipais, que ocorrerá de forma proporcionalpara todos os

346/2019, apresentamos a seguir a demonstração da despesa

Vencimentos Guardas Municipais Valor

Vencimento base mensalantes do reajuste RS 259.867,42

Vencimento base mensalapós o reajuste R$ 268.724,85

R$ 8.857,43
Majoração de 3,41%

Vencimentos base Guardas Municipais Valor

Vencimento base anualantes do reajuste
R$ 3.378.276,46

Vencimento base anualapós o reajuste R$ 3.493.423,15

Majoração de 3,41%
R$ 115.146,69

Vencimentos base Fiscais Valor

Vencimento base mensal antes do reajuste R$ 108.785,92

Vencimento base mensal após o reajuste RS 119.014,85

Mdoração de 9,40% l0.228,93
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Todo cálculo previsto no quadro acima é válido para o exercício dc 2025, 2026
e 2027, pois havendo a compensação da receita por alteração de alíquota ou reajuste de
tabelas, continuará a Administração tendo capacidade ãnanceira e orçamentária para
suportar os reenquadramentos salariais pretendidos.

Assim, entendemos não haver óbice legal ou técnico que afete
imperativa da Lei Complementar n' 101/200(Lei de Responsabilidade Fiscal)

ordem

Para prosseguimento

Jaguariúna, aos 13 de novembro de 2023

SISSIHÉLENA KOQUK
Diretora de Contabilidade e Orçamento

Secretári!
,ti]3+=P6DE LIMA

dê Administração e Finanças

Exercício 2027 Impacto Previsto

Receita Prevista 2027 R$ 910.410.010.00 %

Despesa Estimada R$ 5.879.374.79 0,65%
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ⓕCâmara Municipal de Jaeuariúna
Estado de São Paulo

Prometo de Lei Complementar n' 018/2023

PARECER]URIDICO AO PROTETO de LEICOMPLEMENTAR N' 018/2023

Autoria: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Ementa: "Altera a Lei Complementar Municipaln' 209, de 09 de maio 2012, que
;Dispõe sobre o regime jurídico único estatutário, regime próprio de previdência social
e plano de cargos, carteiras e vencimentos dos servidores públicos integrantes do
quadro füncionalda Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacionaldo
Município de Jaguatiúna" e dá outras providências.:

1. Relatório

Trata se o presente Parecer Juddico acerca de análise de Prometo de Lei

Complementar n' 018/2023 que "Altera a Lei Complementar Municipaln' 209, de 09 de maio

2012, que ''Dispõe sobre o regime jurídico único estatutário, regime próprio de previdência

sociale plano de cargos, carreiras e vencimentos dos servidores públicos integrantes do quadro

ftlncional da Adminisuação Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município de
Jaguadúna" e dá outras providências

Na Justiõcativa, o Poder Executivo hlunicipal explana sobre a necessidade de

alteração da Lei Complementar que instituiu o Estatuto dos Servidores Públicos Munidpais de

Jagualiúna, a ãm de melhor adequar a rcdação do texto legalao objetivo do Estatuto.

A.inda, a proposta de Lei Complementar não representa aumento imediato de

despesas, pois sua vigência depende de elevação prévia de alíquotas e ampliação da base de

cálculo do imposto sobre a propriedade prediale territorial urbana, conforme manifestação da

Secretaria Municipalde Administração e Finanças, anexa ao Prometo.

E o breve relato dos fatos. Passa-se à apreciação.



eil:@ Câmara Municipal de Jaguariúna ég!)
Ptojeto de Lei Cotnplemcntar n' 018/2023

11 Da Competência e Iniciativa

O prometo versa sobre matéria de competência do Município, em razão da

presença do predominante interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso l da

Constituição Federal. Desta feita, o Prometo de Lei Complementar n.' 018/2023 tem natureza

legislativa

Quanto à sua iniciativa a competência é exclusiva do Poder Executivo, na

fomta preceituado pelo art. 43, da Lei Orgânica do N'município. Sendo assim, é de competência

do Executivo a alteração do regime único estatutário, regime própúo de previdência social e

plano de cargos, carteiras e vencimentos dos servidores públicos integrantes do quadro

ftlndacionalda Administração Pública Direta, Autárquica e Funcacionaldo Município.

111 Da Constitucionalidade e Legalidade

Devido à matéria objeto do Prometo de Lei Complementar, resta intrínseco o

demonstrativo da relevância locale o interesse socialna aplicação da proposta.

Quanto à constitucionalidade do Prometo, não há entendimento no sentido de

contrariedade ao texto legal, uma vez que versa sobre questão local, por se tratar de alteração

do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Jaguariúna.

IV. Das Comissões Pemaanentes

A Proposição do Prometo em análise precisa ser submetida ao calvo das

Comissões de: Constituição, Justiça e Redução(art. 72, incisa l do R.l.), Orçamento,
Finanças e ContabiHdade(art. 72, inciso ll do R.l.) e Obras Planejamento, Serviços
Públicos, Advidades Privadas e Transportes(art. 72, inciso 111 do R.l.)

2
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V. Conclusão

O Prometo de Lei Complementar n' 018/2023 não carece de fundamentação,

bem como não encont-ra confrontos com o texto ]ega] da Lei Orgânica do Município e da

Constituição Federal, sendo que o presente Parecer opina pela viabilidade técnica do Prometo.

No que tange ao méí:ito, este Departamento Jurídico não irá se pronunciar, pois

caberá aos Nobres Vereadores, no uso da ftanção legtslaüva, verificar a viabilidade da

aprovação, respeitando-se para tanto, as fomlalidades legais e regimentais.

Câmara blunicipal de Jagualiúna, 27 de novembro de 2023

-S'.V-.j:U,C-- i\t . l«iU,l«7"'
lsabela Maciel Bueno
EstgléiáriaPe Direito

Tanta Ribeiro do Vale Coluccini
Diretora do Departamento Jurídico

OAB/SP 214.405

/\
.J
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PARECER EM CONTUNTO

CONTABILIDAIDE: e OBRAS.
ATIVIDADES PRIVADAS

ot8Z2023.

BEUAÇÃ
PLA:N'ETAMEN'TO, SERVICOS PUBLICOS.

Autoria: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Relatores: ILUSTRISSIMOS VEREADORES WALTER LUIS TOZZI DE
CAÀIARGO, FRANCISCO DE SOUZA CAMPOS E WANDERLEY TEODORO
FILHO.

Parecer: FAVORÁVEL

De iniciativa do Poder Executa,o N41unicipal, o Prometo de Lei Complementar

em epígrafe altera a Lei Complementar N'lunicipaln' 209, de 09 de maio 2012, que "Dispõe

sobre o regime juddico único estatutário, regime próprio de previdência social e plano de

cargos, carretas e vencimentos dos servidores públicos integrantes do quadro ficcional da

\dmiústração Pública Direta, Autárquica e Fundacionaldo Município de Jaguadúna:

Consta no prometo de Lei Complementar que a proposta de alteração se relaciona com

a inserção de conduta proibitiva ao servidor público, consistente na proibição de praticar ato

de agressão ou violência no local de trabalho contra outros servidores ou público, além de

alterações relativas ao quadro de cargos e evolução funcionalda Guarda N'municipal, progressão

do Bombeiro Civil, grupo salarial do Fiscal e do Auditor Fiscal Tributário e valorização dos

proâssionais da educação infantil.
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Sendo de competência exclusiva do Poder Executivo. Não apresenta aumento

imediato de despesas, confomle manifestação anexa da Secretaria Municipal de Administração

e Finanças.

É o relatório

Desta fomta, com este relatório, compete a essas comissões, reunidas em

conjunto, na fonna prevista pelo art. 97 do Regimento Interno, exarar parecer sobre

legalidade, conveúência e oportunidade do prometo de lei em epígrafe.

Primeiramente, vetiâca-se que a iniciativa legislativa da matéria do Prometo

de Lei Complementar em epígrafe é exclusiva ao Poder Executivo, em consonância com o

artigo 43 da Lei Orgânica do Município.

Quanto ao mérito, não há aparente inconstitucionalidade ou ilegalidade ao

prometo apresentado, confnmie ParecerJuddico prévio

Verifica se, portanto, que o Prometo de Lei Complementar n' 018/2021

legal, conveniente e oportuno.

Porém, por se tratar de prometo de Lei Complementar, necessária

aprovação da maioria absoluta dos membros da Câmara Níunicipal, consoante dispost-

artigo 42 da Lei Orgânica IN4unicipal.
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Diante do exposto, o Prometo de Lei Complementar em epígrafe está apto a

ser apreciado pelo egrégto Plenário, sendo favorávelo Parecer das Comissões Pemlanentes.

Favorávelé o parecer.

Câmara Municipal de Jaguadúna, 30 de novembro de 2023.

Pela Comissão Pemlanente de Constituição, Ju;!$2 e Redação:

VEREADOR WAL

BÜ MARCOS PROÊNCIO
ride Presidente

Secretário

Pela Comissão Permanente de Orçamento,

VEREADOR

VEREADOR

/
VEREADOR FRANCISCO DE SOUZA CAMPOS ......--

Secretário - Relator

i-~&z... (.,: /,.... ,,S
VEREADOR RODRIGO REIS DE )UZA

ES DA SILVO

ii:fÕ& MARCOS PROÊNC10
Presidente,/



⑤
Câmara Municipal de Jaeuariúna

Estado de São Paulo

Prometo de Lei Complementar n' 018/2023

Pela Comissão de Obras, Planej3pento;"Se:aços Çút51iêi)s\Atividades Privadas e Transportes

VEREIÚOR NIdIJh BAkbdS,ÇOd ÁÜRRINnO
Presidente

VEREADOR W.
Vice

TEODORO FILHO
dente Relator

VEKKAnOKMgÉ:MÍÜNiZ
:tino
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②
EMENDA SUPRESSIVA. ADITIVA E MODIFICATIVA AO PROTEJ:Q.DE

LEICOMPLEMENTAltJq: OnZ2023

Art. I'. Suprima-se o temia "e Bombeiro Civil Municipal" do

parágrafo 3', do artigo 627 do Ptojeto de Lei Complementar n' 018/2023, que
Altera a Lei Complementar fvlunicipaln' 209, dc 09 de maio 2012, quc "Dispõe

sobre o regime jwídico único estatutário, regime próprio de previdência social e

plano de cargos, carreiras c vencimentos dos scrvidores públicos integrantes do

quadro funcional da Adminisuação Pública Direta, Autárquica e Fundacional do

Nlunicípio de Jaguariúna" e dá ousas providências, que passa a vigorar com a

seguinte vedação:

'Art. 627 (-.)

SS' O Guarda Municipal que prestar serviços em outros órgãos dos Poderes

Executivo, Legislativo ou Judiciário, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios será avaliado pelo Inspetor da Guarda Municipal."

Art. 2'. Acrescenta ao parágrafo 4', do artigo 637-A, as alíneas "g:

h", e "i", do Prometo de Lei Complementar n' 018/2023, que passa a vigorar com a

seguinte redução:

;S 4' Excluem-se do conceito de ausência, pata fins do inciso l do S2

deste artigo

,)
b)

c)

d)

:)

licença maternidade;

licença patemidade;

licença adotante;

da licença prêmio;

dos 6 (seis) meses iniciais de afastamento por doença ocupacional ou
acidente de trabalho;

férias
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g) ausência abonada.

h) afastamento em ürtude de candidatura a cargo eletivo.

i) doação voluntária de sangue, devidamente comprovada:

limite de 4(quatro) dias por ano

noum

n

dia

Art. 3'. blodifica o artigo 13 do Prometo de Lei Complementar

n'018/2023, que tinha a redução "/-i- Eí/a Ze/ í'omP&mve zar e auxü cm zÜof (PÜ

pn$Medadeprediale te7ülodaí abana, nos !el'??:os ü $5' do arfiga 17 da l.ei Ce?l@kmentar n'

i01, de (]4 de maio de 2000 {L-ú de wspoKsabi!{(iadejiscafJ' que passa a ugota com a

seguinte redução:

;Art. 13. Esta lei complementar entrará em úgor a partir de lo de janeiro de
2025

JusTiricAvivA

E apresentada a Emenda em epígrafe a 6nn de adequar e

aperfeiçoar o Prometo apresentado pelo Ilustríssimo Vereador.

Ainda, esta Casa de Leis recebe constantemente do Executivo

NlunicipalProjetos de Lei Complementar para alteração do Estatuto dos Servidores

Públicos Municipais, a exemplo das seguintes: Lei Complementar n' 299/2017, Lei

Complementar n' 314/2018, Lei Complementar n' 328/2019, Lei Complementar

381/2023, Lei Complementar n' 389/2023, entre ousas

Especiâlcamente com relação à Lei Complementar n' 299/2017,

quc criou grati6lcações aos membros de comissões e comitês vinculados à Prefeitura,

além dc tcr majorado o vencimento base de diversas categorias de servidores, como

a dos procuradores, foram criadas despesas de caráter continuado, porém-n, foi

elaborada com a seguinte redução quanto à vigência:
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üi Compleme içar }l' 29912017

exceção das alterações do Á exo V'í, que passa?l! a lilgorai' í anil de ]' dejalleiro ü 20]8.

Fácil perceber quc o Executivo hlunicipal ao estabelecer tais

condições para a vigência do prometo ora apresentado, atreladas à elevação de

alíquotas e majoração da base de cálculo do IPTU, inova em relação a normas

antctiores quc possuíam o mesmo objeto(aumento de despesa com caráter

continuado), salientando que podem dificultar a plena vigência deste prometo.

\ a /rumo lemlx, apenas como um exercício de raciocínio, caso a

condição lastreada no art. 17, parágrafo 5', da LRF fosse imperativa para o presente

pro)eto nos termos fixados, todos os pro)fatos anteriores que não a possuem

estariam viciados com nulidade absoluta. O que, obviamente, não é o caso, mas

demonstra a necessidade de modificação do texto para quc sua vigência seja similar

a dc outras nomias de igualteor lá aprovadas por esta Câmara Municipal.

Por consegúnte, o que mais salta aos olhos neste prometo é a

Ora, desde a insdtuiçào do Código Tributário Municipal, que data

de 20 de dezembro de 1991, não ocorreu majoração de alíquotas, ao contrário, o

que se veri6lca é a MINORAÇAO de alíquotas ao longo do tempo, vejamos:
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alíqnata de Q,72Q/e (Wm üWiia selezia e dois }ar çelo}. (Redução dada pela lxi
Complementar na 240/2013)

Facilmente perceptível que a alíquota do imposto territorial

(imóveis sem construção), inicialmcnte 6xada em 4%, foi gradadvamente sendo

diminuída, de modo que, atualmcnte, é de 0,72%(zero vírgula setenta e dois por
cento)

Já quanto ao IPTU sobre a propriedade predial(imóveis

consta:uídos), a alíquota inicial em 1991 era dc 1%, e com as atualizações posteriores

do CTM, passou para 0,174%, vejamos:

SEÇÁQ li i)a base de çáimio e üaiÍquo a
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se ⑥!iça a alíq ota de 0,174'/o <qero plqula tento e setet!!a e q a! o nrçeKÉo). predação dada peia

Lei Complementar na 240/2013)

Doura angulação, é cediço que o valor venal dos imóveis é

reajustado anualmente, segundo o índice de inflação adorado pela Municipalidade,

sem aumento realda base de cálculo para fins de cálculo do imposto, mas somente

atualização da mesma.

Contudo, isso apenas até o exercício de 2022, quando o Município

realizou o Georreferenciamento de todos os imóveis urbanos, recadastrados e com

suas construções medidas, majorando a base de cálculo do IPTU de 2023,

relativamente aos imóveis com aumento dc área consta:uída, levando a um

considerável aumento da base de cálculo deste tributo municipal Assim, o
lvÍunicípio já realizou manobra legal para o aumcnto de arrecadação, notadamente

quanto ao IPTU.

Desta fobia, fica cvidente que esta condição está na contramão da

lógica que costuma pemiear os reajustes e alterações do IPTU em normas de

iniciativa do Executivo NÍunicipal, bem como das ações administrativas já
executadas.

\demais disso, espera-se quc esta Casa de Leis proteja o
contribuinte de eventualânsia arrccadatória

Por outro lado, quanto ao atendimento à Lei de Responsabilidade

Fiscal, há de se ressaltar que consta neste prometo de lei o cumpliínento ao artigo 16,

pois o protocolo está instl:uído com a estimativa do impacto orçamentário

Rlnanceiro para o exercício em que este aumento de despesa passará a vigorar - 2025

e para os dois exercícios subsequentes - 2026 e 2027, portanto, é razoávelaGirmar

que o prometo atende ao necessário equilíbrio das contas municipais e já estão

implementadas as medidas que suportarão tais despesas
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Finalmente, esta propositura se faz pertinente, Íá que a referida

emenda possui, como objetivo principal contribuir com melhorias ao perfeito

cumprimento dos compromissos da Administração Pública Municipal para com

seus servidores efetivos, bem como obedecer aos Princípios que regem a

Administração Pública blunicipal, além de garantir a eFetividade deste prometo de lei,

sem comprometer airlda mais os conUibuintes deste NÍunicípio.

Nestes termos, proponho a presente emenda

/

Câmarçl [\,/iit]

VEREADOR(]lÍ:VliJ:ÍiJIZ TELLES DE MENEZES
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EMENDA MODIFICATIVA AO PROMETO DE LEICOMPLEMENTAR

N' 018/2023

Art. I'. Modifica o S 5' do artigo 4' do ProjeEO de Lei n'0j6/2023, que

passa a vigorar com a seguinte redução

'Art. 4'. (-.)

S 5' O Guarda municipal que apresentar título de conclusão de curso de

graduação, mestrado ou doutorado poderá evoluir pat ao nível"A" da classe imediatamente

superior.

JUSTIFICATIVA

E apresentada a Emenda em epígrafe a ãun de adequar e aperfeiçoar o

Projeto apresentado pelo ilustríssimo Vereador.

VEREADOR.M.Ü LI.ES DE

Câmara Alunicipaldc Jaguatiúna, 4 de dezembro de 2023
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PROJETO DE LEICOMPLEMENTAR N' 018/2023

⑤
Altera a Lei Complementar Municipalno 209, de 09 de maio
2012, aue "Dispõe sobre o regime jurídico único
estatutário. regime próprio de previdência sociale plano de
cargos, carreiras Q vencimentos do& servidores.plllb!!çQS
intearantes do quadro funcionalda Admidstracão Pública
Direta. Autárauica e Fundacional do Município de
Jaauariúna" e dá outras providências.

A Mesa da Câmara Municipalde Jaguariúna, Estado de São Paulo, etc.
Faz Saber que a Câmara Municipalaprovou a seguinte lei complementar:
Art. I' Fica acrescido o incisa XXVlll no artigo 284 da Lei Complementar

209, de 09 de maio de 2012, com a seguinte redação:
'Art. 284. (-.)

Municipal n

XXVlll-- praticar ato de agressão ou violência no localde trabalho contra outros
servidores públicos ou cidadãos.

Art. 2' Fica acrescido o inciso IV no artigo 610 e alterada a redação do "caput'

do referido artigo da Lei Complementar Municipaln' 209, de 09 de maio de 2012
'Art. 610. Fica instituído o Quadro de Cargos da Guarda Municipal, com 120

(cento e vinte) cargos organizados conforme as denominações estabelecidas no Anexo Vlle
atribuições genéricas descritas nesta Lei, dispostos hierarquicamente nos seguintes Níveis:

IV - Guarda Municipal Classe Especial."
Art. 3' Fica acrescido o $3' no artigo 627 da Lei Complementar Municipal n'

209, de 09 de maio de 2012, com a seguinte redação:
'Ad. 627. (...)

(

$ 3o O Guarda Municipalque prestar serviços em outros órgãos dos Poderes
Executivo, Legislativo ou Judiciário, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios será avaliado pelo Inspetor da Guarda Municipal."

Art. 4' Fica acrescido o artigo 637-A da Lei Complementar Municipaln' 209, de
09 de maio de 2012, com a seguinte redação:

'Art. 637-A. A Evolução Funcionamos Guardas Municipais estáveis se dará a
cada 3 (três) anos de efetivo exercício no cargo, de acordo com o Anexo Vll

1- o Guarda Municipalque estiver, na data de entrada em vigor desta Lei
enquadrado em nívelinferior ao respectivo tempo de efetivo exercício no cargo previsto no
Anexo Vll, deverá evoluir um nívelanualmente até ser enquadrado no correspondente ao seu
tempo de serviços

11- o Guarda Municipalque estiver, na data de entrada em vigor desta Lei,
enquadrado no nívele classe correspondentes ao seu tempo de serviço, conforme o Anexo
Vll, deverá observar o interstício de 3 (três) anos para evolução funcionall
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111-- o Guarda Municipalque estiver, na data de entrada em vigor desta Lei,
enquadrado em nivelou classe superior ao respectivo tempo de efetivo exercício da função
previsto no Anexo Vllsomente poderá participar do processo de Evolução Funcionalquando
mplementar o prazo de tempo de serviço previsto no Anexo Vll

$ 1o O Guarda Municipal designado para o exercício de função de confiança
poderá participar do processo de Evolução Funcional

$ 2' Perderá o direito a Evolução Funcionalo Guarda Municipalque
1-- possuir mais de 15 (quinze) ausências no período de 3 (três) anos
11 - sofrer condenação transitada em julgado em sede de processo

administrativo ou criminal no período de 3 (três) anosle
111- for avaliado com nota inferior a 70(setenta) pontos
$ 3o Os novos integrantes da Guarda Municipalserão enquadrados nas regras

previstas neste artigo após a aprovação no procedimento de Avaliação Probatória.
$ 4' Excluem-se do conceito de ausência, para fins do incisa Ido $2' deste

a rt igo :
a) férias
b) licença maternidades
c) licença paternidades
d) licença adatantel
e) da licença prêmio
f) dos 06 (seis) meses iniciais de afastamento por doença ocupacional ou

acidente de trabalho

g) ausência abonada
h) afastamento em virtude de candidatura a cargo eletivo
f) doação voluntária de sangue, devidamente comprovada, um dia no limite de

4 (quatro) dias por ano
$ 5' O Guarda municipal que apresentar título de conclusão de curso de

graduação, mestrado ou doutorado poderá evoluir para o nível"A" da classe imediatamente
superior

$ 6 ' A Graduação e a Titulação
devem ser reconhecidas pelo Ministério da Educaçãol

11-- devem ter validade indeterminada para os fins desta Leal
111- devem ser pertinentes com as atribuições do cargos
IV -- não podem ser utilizadas mais de uma vez para fins de Evolução

Funcional

V - não podem ter sido utilizadas como requisito de ingresso no cargo ou em
processos de evolução na carreira previstos em legislação anterior.

Art. 5' A Lei Complementar Municipaln' 209, de 09 de maio de 2012. passa a
vigorar com as seguintes alterações:

'Art. 615. (..)
Guarda Municipal

PLC 018/23
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$ 1o Os Guardas Municipais I' Classe e Classe Especial poderão substituir o
Inspetor, quando designado pelo seu superior.

$ 2' Os Guardas Municipais I' Classe e Classe Especial poderão responder
pelo Inspetor da Guarda Municipal nos casos de impedimento ou ausência deste no que
concerne ao serviço e atribuições diárias da Guarda Municipal."

'Art. 617. O ingresso no Cargo de Guarda Municipal dar-se-á mediante
concurso público, na condição de Guarda Municipa13' Classe, Nivela.

'AR. 622. (...)

$ 2o O Guarda MunicipaIAluno e o Bombeiro CiviIMunicipalreceberão bolsa
auxílio no valor proporcional a 66% (sessenta e seis por cento) do vencimento inicial do
Guarda Municipal 3' Classe, Nivela, e Bombeiro Civil Municipal 3' Classe, Grau A, pelo
exercício de função pública, que não caracteriza vínculo funciona

$ 3' A bolsa auxílio prevista no parágrafo anterior não terá descontos de
nenhum encargo

$ 4' A bolsa auxílio não se incorpora ao vencimento ou provento para qualquer
efeito, nem servirá de base para cálculo de outras vantagens.

$ 5' O exercício das atribuições dos cargos da Guarda Municipal requer
capacitação específica, com matriz curricular compatívelcom suas atividades.

$ 6' A convocação para o curso de formação assegurará apenas a expectativa
de direito à nomeação, ficando a concretização desse ato condicionada à necessidade,
nteresse e conveniência da Administração Pública, de acordo com o número de vagas,
disponibilidade orçamentária e observada a estrita ordem de classificação

'Art. 632. A Progressão Verticalconsiste na passagem para o Grau A do Nível
mediatamente superior, mediante existência de vaga, independentemente do Grau em que
esteja posicionado o Bombeiro CiviIMunicipal

Parágrafo único. O controle das vagas por Níveldo Corpo de Bombeiros Civil
Municipalé feito a partir do quantitativo definido no Anexo Vllldesta lei complementar e dos
seguintes percentuais, considerando-se o totalde cargos previstos em lei

1- Nívell- Bombeiro Civi13' Classe: mínimo de 50% (cinquenta por cento);
11- Nívelll- Bombeiro Civi12' Classe: até 35% (trinta e cinco por cento)
111- Nívellll Bombeiro Civill' Classe: até 15% (quinze por cento).'
'Art. 714. Ficam criadas as funções de confiança de Comandante,

Subcomandante e de Inspetor da Guarda Municipal
$ 1' Enquanto perdurar a designação, os designados para o exercício de

função de confiança terão ascensão hierárquica sobre os demais Guardas Municipais e
perceberão Gratificação por Exercício de Função de Confiança, a qual corresponderá à
diferença entre o vencimento base deste e o valor nominalreferido nos Anexos Xlle XIV,
desta lei complementar.

$ 2o As funções de confiança a que se refere esse artigo somente poderão ser
preenchidas por Guardas Municipais que possuírem, no mínimo, 15 (quinze) anos de efetivo
exercício na função de Guarda Municipale nívelsuperior de escolaridade.
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Art. 6' Os incisos do artigo 716 da Lei Complementar Municipaln' 209, de 09
de maio de 2012, passam a vigorar com as seguintes alterações:

'Art. 716. (-.)
Comandante:

11- Subcomandantel
lll- Inspetor da Guarda Municipall
IV - Ouvidor da Guarda Municipall

V - Corregedor
Art. 7o Os $$1o e 2' do artigo 628 da Lei Complementar Municipalno 209, de

09 de maio de 2012, passam a vigorar com as seguintes alterações
'Art. 628. (-.)
$ 1o A Evolução Funcional somente se dará de acordo com a previsão

orçamentária de cada ano, que deverá assegurar recursos suficientes para a Progressão
Horizontal dos Guardas Municipais e de até 20% (vinte por cento) dos Bombeiros Civis
Municipais, a cada processo de evolução funcional

$ 2' As verbas destinadas às Progressões deverão ser objeto de rubricas
específicas na Lei Orçamentária

Art. 8' Ficam substituídos os Anexos Vale IX da Lei Complementar Municipal
n' 209, de 09 de maio de 2012

Art. 9' Altera o Anexo Ida Lei Complementar Ro 209, de 09 de maio de 2012
para que os cargos de Fiscale de Auditor FiscaITributário passem a integrar o Grupo n' 15

Art. 10. 0 artigo 278 da Lei Complementar Municipaln' 4, de 20 de dezembro
de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação:

'Art. 208. Os titulares dos cargos de Fiscale de Auditor FiscaITributário, no
exercício de suas funções, terão livre acesso a qualquer órgão ou entidade pública ou
empresa estatal, estabelecimento empresarial, de prestação de serviços, comercial, industrial,
imobiliário, agropecuário e instituições financeiras para vistoriar imóveis ou examinar arquivos
e equipamentos, eletrõnicos ou não, documentos, livros, papéis, bancos de dados, com
efeitos comerciais ou fiscais, bem como outros elementos que julguem necessários ao
desenvolvimento da ação fiscalou ao desempenho de suas atribuições, podendo fazer sua
apreensão

Parágrafo único. Sem prejuízo dos direitos que a lei assegura aos servidores
em geral, os titulares dos cargos de Fiscale Auditor FiscaITributário, no exercício de suas
atribuições, poderão requisitar o auxílio de força pública para o desempenho de suas funções,
nos termos do artigo 200 da Lei Federaln' 5.172, de 25 de outubro de 1966."

Art. 11. Fica acrescido o inciso XVll no artigo 642 da Lei Complementar
Municipaln' 209, de 09 de maio de 2012, com a seguinte redação:

'Art. 642. (...)

XVll- Profissionais da educação infantil: titulares dos cargos de Agentes de
Desenvolvimento Infantil, Pajens e Agentes Educacional.
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Art. 12. Fica acrescido o artigo 642-A na Lei Complementar Municipaln' 209,
de 09 de maio de 2012, com a seguinte redação

:Art. 642-A. A Prefeitura Municipal de Jaguariúna promoverá a permanente

valorização dos Profissionais da educação infantil, assegurando-lhes nos termos desta Lei
$ 1' A participação das profissionais da educação infantil em cursos

congressos, simpósios e demais atividades consideradas relevantes pela Secretaria Municipal
de Educaçãol

$ 2' A atribuição de salas. de acordo com regulamentação a ser expedida pela
Secretaria Municipalde Educação, visando garantir o cumprimento da jornada de trabalho
dos agentes de desenvolvimento infantil, pajens e agentes educacional compatibilizado ao
atendimento à demanda efetivamente matriculada na rede de ensino municipall

$ 3' O gozo de férias e recesso, de acordo com o calendário escolar e
regulamentação da Secretaria Municipalde Educação.

Art. 13. "Art. 13. Esta lei complementar entrará em vigor a partir de I' de janeiro
de 2025

Art. 14. Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a Le
Complementar n' 346, de 6 de dezembro de 2019

Mesa da Câmara MuniciB?lde Jaguariúna, 05 de dezembro de 2023

VEREADOR ROMILSON N. SILVA
Presidente

V

VEREAI DR AFO

VEREADOR
Segundo Secretário

Registrado na Secretaria e afixado, na mesma data, no quadro de avisos da
portaria da Câmara Municipal.

PLC. 018/23
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Ofício PRE R.o 650

Jaguariúna, 07 de dezembro de 2023

Senhor Prefeito

Passamos às mãos de Vossa Excelência, para sanção

promulgação Prometo de Lei Complementar n' 018/2023 desse Executivo
Altera a Lei Complementar n' 209, de 09 de maio de 2012, que "Dispõe sobre o
regime jurídico único estatutário. regime próprio de previdência sociale plana
de cargos, carreiras e vencimentos dos servidores públicos integrantes do
quadro funcionalda Administração Pública Direta Autárquica e Fundacionaldo
Município de Jaguariúna, e dá outras providências, o qual foi aprovado por
unanimidade de votos, em la e 2' Discussões, em Sessões Ordinária e
Extraordinária realizadas nesta Casa de Leis. em 05 de dezembro de 2023.

Outrossim, informamos que o referido Projeto de lei recebeu
Emendas, as quais foram aprovadas por unanimidade de votos e anexadas ao
mesmo

Atenciosamente

VEREADOR ROMILSON SALVA
Presidente

À Sua Excelência o Senhor
Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito Municipal
Jaauariúna -- S.P

RECEBEMOS - C$!J
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Secretaria de Governo


